
 Programa de Auxílio Moradia (PROMORE)

O Programa de Auxílio Moradia (PROMORE) tem o objetivo de viabilizar auxílio 
moradia ao estudante socioeconomicamente vulnerável oriundo de outras cidades ou 
da zona rural que necessite residir temporariamente no município sede do campus, para 
terem ampliadas suas condições de acesso, permanência e conclusão no curso.
  
 A concessão do benefício poderá ser na forma de residência estudantil¹  (para 
os menores de 18 anos) ou concessão de auxílio fi nanceiro conforme disponibilidade de 
recurso do campus.

________________________________________________________________________________________
¹Os estudantes contemplados com a Residência Estudantil deverão cumprir o Regulamento Geral do 

Regime de Residência Estudantil do IFRO, Resolução Nº 29/REIT – CONSUP/IFRO, de 10 de abril de 2017.

Fique ligado: O PROMORE é concedido por meio de edital es-
pecífi co, considerando a análise socioeconômica baseada nos 
critérios de concessão.

os menores de 18 anos) ou concessão de auxílio fi nanceiro conforme disponibilidade de 
recurso do campus.
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Programa de Auxílio Complementar (PROAC)

O Programa de Auxílio Complementar (PROAC) Tem o objetivo prover auxílio 
fi nanceiro ao estudante socioeconomicamente vulnerável nas demandas não atendidas 
em outros Programas de Assistência Estudantil, que impliquem na permanência e 
conclusão no curso e/ou que precisem complementar o auxílio já recebido, dependendo 
do grau de vulnerabilidade.

Fique ligado: O PROAC é concedido por meio de encaminha-
mento e/ou requerimento, considerando a necessidade apre-
sentada pelo estudante com base nos critérios de concessão.

Programa de Auxílio Complementar (PROAC)

O Programa de Auxílio Complementar (PROAC) Tem o objetivo prover auxílio 
fi nanceiro ao estudante socioeconomicamente vulnerável nas demandas não atendidas 
em outros Programas de Assistência Estudantil, que impliquem na permanência e 
conclusão no curso e/ou que precisem complementar o auxílio já recebido, dependendo 
do grau de vulnerabilidade.

Fique ligado: O PROAC é concedido por meio de encaminha-
mento e/ou requerimento, considerando a necessidade apre-
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Programa Bolsa Permanência:

 O Programa Bolsa Permanência (PBP) do Ministério da Educação (MEC) tem por 
fi nalidade minimizar as desigualdades sociais, étnico-raciais e contribuir para a perma-
nência e a diplomação dosestudantes indígenas e quilombolas, regularmente matricula-
dos em cursos de graduação, mediante o pagamento de um auxílio estudantil (bolsa de 
permanência).

Fique ligado: OPBP será disponibilizado por encaminhamento ou 
requerimento.

 O Programa Bolsa Permanência (PBP) do Ministério da Educação (MEC) tem por 
fi nalidade minimizar as desigualdades sociais, étnico-raciais e contribuir para a perma-
nência e a diplomação dosestudantes indígenas e quilombolas, regularmente matricula-
dos em cursos de graduação, mediante o pagamento de um auxílio estudantil (bolsa de 

OPBP será disponibilizado por encaminhamento ou 

Programa Bolsa Permanência:

 O Programa Bolsa Permanência (PBP) do Ministério da Educação (MEC) tem 
fi nalidade minimizar as desigualdades sociais, étnico-raciais e contribuir para a perma-
nência e a diplomação dosestudantes indígenas e quilombolas, regularmente matricula-
dos em cursos de graduação, mediante o pagamento de um auxílio estudantil (bolsa de 
permanência).

Fique ligado: OPBP será disponibilizado por encaminhamento ou 
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Outros Programas

Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência (PIBID)

 Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência (PIBID) oferece bolsas 
de iniciação à docência aos alunos de cursos presenciais que se dediquem ao estágio 
nas escolas públicas e que, quando graduados, se comprometam com o exercício do 
magistério na rede pública. 

 O objetivo do programa é antecipar o vínculo entre os futuros professores e as salas 
de aula da rede pública. Com essa iniciativa, o PIBID faz uma articulação entre a educação 
superior (por meio das licenciaturas), a escola e os sistemas estaduais e municipais.

Programa de Monitoria

 Desenvolvem-se por meio de atividades de estudantes no apoio aos professores 
de disciplinas que requeiram contribuição de colaboradores com adequados níveis de co-
nhecimento, habilidades no relacionamento interpessoal e predisposição ao desenvolvi-
mento de planos de trabalho.

Fique ligado: O processo seletivo é realizado por meio de edital 
específi co.
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Residência Estudantil

A Residência Estudantil é uma modalidade do Programa de Auxílio Moradia 
(PROMORE), que tem como fi nalidade ampliar às condições de permanência e êxito dos 
estudantes matriculados nos cursos técnicos integrados ao ensino médio. Para a seleção 
da Residência, é requisito indispensável que o estudante comprove estar em situação de 
vulnerabilidade socioeconômica e que a família resida na zona rural ou localidade diferente 
do município sede do campus, seja menor de 18 anos de idade e esteja matriculado em 
curso de turno integral. Outros critérios poderão ser adotados por cada campus conforme 
defi nido em Edital.

Fique Ligado: Nem todos os campi têm a estrutura da Residência 
Estudantil. Por isso, é importante conhecer os programas que seu 
campus dispõe.
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Núcleos de Atendimento às Pessoas com Necessidades 
Específicas (NAPNEs)

O NAPNE é um órgão de assessoramento e encontra-se ligado à Reitoria, à Pró-
Reitoria de Ensino e, em cada campus, diretamente, à Diretoria de Ensino. O NAPNE, criado 
por Portaria instituída em cada campus, é um núcleo de promoção, planejamento e execução 
de políticas voltadas às Pessoas com Necessidades Específi cas, tendo como metas:

 O NAPNE tem por fi nalidade a promoção da educação para a convivência, a 
partir do respeito às diferenças e a igualdade de oportunidades, que venha a eliminar as 
barreiras atitudinais, comunicacionais e arquitetônicas no IFRO. 

Fique ligado: Para informações sobre critérios de acesso aos 
benefícios do NAPNE, procure o setor no seu campus.

 O NAPNE tem por fi nalidade a promoção da educação para a convivência, a 
partir do respeito às diferenças e a igualdade de oportunidades, que venha a eliminar as 
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Programas de atendimento aos estudantes com Necessidades 
Educacionais Específicas

De acordo com a Resolução Nº 26/REIT - CONSUP/IFRO, de 04 deAbrilde 2018, 
os Programas de atendimento aos estudantes com Necessidades Educacionais Específi cas 
têm por fi nalidade garantir aos/as estudantes com defi ciência, globais do desenvolvimento 
e altas habilidades ou superdotação condições específi cas que permitam o acompanha-
mento das atividades de ensino, pesquisa e extensão na Instituição, a fi m de orientá-los 
quanto à busca dos seus direitos, visando ao combate de discriminações, indiferenças e pre-
conceitos, bem como aquisição de equipamentos de tecnologias assistivas (IFRO, 2018).

Fique ligado: As ações serão desenvolvidas pelo Núcleo de Apoio 
a Pessoas com Necessidades Educativas Específi cas – NAPNE.

conceitos, bem como aquisição de equipamentos de tecnologias assistivas (IFRO, 2018).
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As ações de Assistência Estudantil desenvolvidas no IFRO 
durante a pandemia de Covid-19

  Auxílio Inclusão Digital

 O Auxílio Inclusão Digital tem a fi nalidade de atender estudantes matriculados 
nos cursos técnicos e de graduação ofertados pelo IFRO em situação de vulnerabilidade 
socioeconômica, a fi m de que possam ter acesso aos meios que promovam a inclusão 
digital, para a realização das atividades escolares não presenciais devido à pandemia 
decorrente da Covid-19, de acordo com o que estabelece o Decreto nº 7.234, que dispõe 
sobre o PNAES (IFRO, 2021).a 

 O Auxílio Inclusão Digital será concedido nas modalidades abaixo descritas:

Fique ligado: O Auxílio será disponibilizado por meio de reque-
rimento ou edital.

28



Auxílio Emergencial

 Os auxílios fi nanceiros, em caráter emergencial, possuem a fi nalidade de 
estender a proteção social aos estudantes do IFRO em situação de vulnerabilidade que, 
por alguma questão recente de risco social, encontram difi culdades para manter as 
condições mínimas que garantam a permanência e o êxito nos estudos enquanto perdurar 
o período de calamidade pública em vigor.

Fique ligado: O Auxílio Emergencial será disponibilizado em 
decorrência da pandemia de Covid-19.

condições mínimas que garantam a permanência e o êxito nos estudos enquanto perdurar 
o período de calamidade pública em vigor.
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Distribuição de kits de gêneros alimentícios

A Distribuição de kits de gêneros alimentícios, adquiridos com recursos do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), em caráter excepcional, devido à suspensão das 
aulas presenciais em decorrência da pandemia da Covid-19.

 O referido auxílio tem a fi nalidade de contribuir para o sustento e alimentação dos 
estudantes e familiares durante o período de atividades remotas em decorrência da pandemia 
do Coronavírus.

Fique ligado: A Distribuição de kits de gêneros alimentícios 
será disponibilizada em decorrência da pandemia de Covid-19.
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Programas de pesquisa
A Pró-Reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação (PROPESP) e suas 

unidades subordinadas são responsáveis por desenvolve atividades e políticas de pesquisa 
e inovação (integradas ao ensino e à extensão) no âmbito do IFRO. Além de promover 
ações de intercâmbio com instituições e empresas na área de fomento à pesquisa, ciência, 
tecnologia e inovação tecnológica, também instrui a elaboração e aplicação de projetos 
de curso de Pós-Graduação. A promoção de ações de pesquisa e inovação contemplam os 
seguintes programas:

Fique ligado: Procure a Pró-Reitoria de Pesquisa, Inovação e 
Pós-Graduação (PROPESP) para maiores informações sobre os 
programas na área da pesquisa.
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Programas de Extensão
  A Pró-Reitoria de Extensão e os Departamentos de Extensão presentes em 
todos os campi do IFRO desenvolvem e estimulam ações voltadas à sociedade como um 
todo, cumprindo assim uma das missões institucionais do IFRO. As ações abrangem o 
relacionamento dos discentes diretamente com a sociedade, sejam as relações para o 
mercado do trabalho ou para transformação da sociedade em que o IFRO está inserido.

Fique Ligado: Procure a Pró-Reitoria de Extensão e os Departa-
mentos de Extensão para maiores informações sobre os progra-
mas na área de extensão.
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Atribuições do Estudante contemplado
  A Resolução Nº 23/REIT/IFRO defi ne algumas atribuições a ser seguida pelos 
estudantes contemplado com os PAEs, conforme a seguir:

Fique ligado: O estudante que não cumprir quaisquer dos requi-
sitos exigidos acima deverá justifi car-se, por escrito, ao setor de 
Assistência Estudantil do campus, estando sujeito à suspensão 
do(s) benefício(s) pelo período de vigência do auxílio.
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Quais os critérios para manutenção dos benefícios?
  São condições essenciais para a manutenção do Auxílio:

Fique ligado: Os casos de baixo rendimento e frequência 
inferior a 75% serão analisados pela Equipe Multiprofi ssional 
de Assistência ao Educando (CAED/DEPAE). Os casos omissos 
serão analisados pela Equipe Multiprofi ssional de Assistência ao 
Educando (CAED/DEPAE).
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Posso perder os auxílios estudantis?
De acordo com a Resolução Nº 23/REIT/IFRO, o desligamento dos Programas de 

Assistência Estudantil ocorrerá caso o estudante:

Fique ligado: O estudante poderá desistir de sua participação 
no(s) Programa(s), a qualquer momento,  mediante comuni-
cação formal à Coordenação/Departamento de Assistência ao 
Educando (CAED/DEPAE).

Assistência Estudantil ocorrerá caso o estudante:

35



Grêmio Estudantil do Instituto Federal de Rondônia (GRIFRO)
  O Grêmio Estudantil é o órgão máximo de representação dos estudantes 
do Campus de Porto Velho do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Rondônia (IFRO), tendo como um de seus objetivos defender os interesses individuais e 
coletivos da comunidade discente. Cabe destacar que, através do movimento estudantil, 
as pautas voltadas para a implementação de políticas de assistência aos estudantes 
tornaram-se cada vez mais contundentes.

Fique Ligado: Acompanhe a página do GRIFRO em: 
https://www.instagram.com/grifropvhcalama/.
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Contato dos setores da Assistência Estudantil do IFRO
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